
ANO XVI - N.º  35016 de Fevereiro de 2012

ATOS DO EXECUTIVO

LEIS

LEI N.º 3.367, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 29/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender as
despesas de custeio, nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894,
de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011,
em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.368, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 30/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 18.971,44 (dezoito mil, novecentos e
setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), para atender contabilização relativa às despesas
de capital, na seguinte dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do superávit
financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei 4320, de
17 de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2011, na importância de R$ 18.971,44 (dezoito
mil, novecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 18.971,44 (dezoito mil, novecentos e setenta e um reais e
quarenta e quatro centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei
de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício,
para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.369, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 31/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta
Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 245.000,00 (duzentos e
quarenta e cinco mil reais), para atender as despesas de custeio, nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), no Plano
Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº
3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas
pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.
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ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.370, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 32/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para
atender contabilização relativa à despesas de custeio, na seguinte dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do superávit
financeiro da SAÚDE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  apurado na Prefeitura Municipal, nos
termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei 4320, de 17 de março de 1964, constituído pela diferença
positiva entre o ativo e o passivo financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2011, na importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894,
de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011,
em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.371, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 33/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.  1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta
Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 700.000,00 (setecentos mil
reais), para atender contabilização de despesas de custeio na seguinte dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do Superávit
Financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei n.º 4.320,
de 17 de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2011, na importância de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais) e pela anulação das seguintes dotações:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho
de 2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.372, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 34/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para
atender contabilização relativa à despesas de capital, na seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho
de 2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.373, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 35/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para atender
contabilização relativa à despesas de capital, na seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894,
de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de
2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.374, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 36/12
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Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º..Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta
Prefeitura, um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 200.408,16 (duzentos mil,
quatrocentos e oito reais e dezesseis centavos), para atender a despesas de capital, nas seguintes
dotações:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos do Contrato de Repasse n.º 0368920-09/2011 – Ministério das Cidades,
na importância de R$ 196.400,00 (cento e noventa e seis mil e quatrocentos reais), e pela anulação
da seguinte dotação para fins de contrapartida:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 200.408,16 (duzentos mil, quatrocentos e oito reais e dezesseis
centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às
alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.375, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 37/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta
Prefeitura, um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para
atender contabilização relativa à despesa de capital, na seguinte dotação:

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inc. II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos do Contrato de Repasse n.º 0368747-91/2011 – Ministério do Esporte,
na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894,
de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011,
em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.376, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 38/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º..Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta
Prefeitura, um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 153.062,00 (cento e cinqüenta e
três mil, e sessenta e dois reais), para atender a despesas de capital, nas seguintes dotações:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos do Contrato de Repasse n.º 0367845-62/2011 – Ministério da Saúde,
na importância de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), e pela anulação da seguinte
dotação para fins de contrapartida:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 153.062,00 (cento e cinqüenta e três mil, e sessenta e dois reais),
no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações
introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de publicação.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.377, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 39/12

Autoriza o Poder Executivo a repassar recurso ao Fundo de Investimentos de Crédito Produtivo
Popular de São Paulo

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar ao Fundo de Investimentos de Crédito
Produtivo Popular de São Paulo, instituído pela Lei n.º 9.533/97, conforme cláusula 2º do Convênio
SERT N.º 047/03, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 2º Para atender o disposto no artigo anterior fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no
Departamento de Finanças desta Prefeitura, um Crédito Adicional Especial,  na importância de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na seguinte dotação:

Art. 3º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894,
de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de
2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.
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ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.378, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 40/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial Plurianual e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial Plurianual, na importância de R$ 14.843.265,92 (quatorze milhões,
oitocentos e quarenta e três mil, duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos), para
atender a contabilização relativa à despesa de capital utilizando-se o Convênio n.º 9.00.00.00/
3.00.00.00/30/2012 da CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo, para a construção de Casas Populares, na seguinte dotação:

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos do Convênio n.º 9.00.00.00/3.00.00.00/30/2012 - CDHU - Companhia
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo na importância de R$
14.843.265,92 (quatorze milhões, oitocentos e quarenta e três mil, duzentos e sessenta e cinco
reais e noventa e dois centavos).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 14.843.265,92 (quatorze milhões, oitocentos e quarenta e três
mil, duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho
de 2011, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.379, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 41/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 347.908,97 (trezentos e quarenta e sete mil,
novecentos e oito reais e noventa e sete centavos), para atender contabilização relativa à despesa
de capital, nas seguintes dotações:

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inc. II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos do Convênio com a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
Regional, na importância de R$ 291.186,50 (duzentos e noventa e um mil, cento e oitenta e seis
reais e cinqüenta centavos), e complementado com recursos de anulação de recursos próprios no
valor de R$ 56.722,47 (cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e dois reais e quarenta e sete
centavos) nas seguintes dotações:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 347.908,97 (trezentos e quarenta e sete mil, novecentos e oito
reais e noventa e sete centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na

Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste
exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.380, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 42/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 508.171,10 (quinhentos e oito mil, cento e
setenta e um reais e dez centavos), para atender contabilização relativa à despesa de capital, nas
seguintes dotações:

Art.2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inc. II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos do Convênio com a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
Regional, na importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e complementado com recursos
de anulação de recursos próprios no valor de R$ 108.171,10 (cento e oito mil, cento e setenta e um
reais e dez centavos), nas seguintes dotações:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 508.171,10  (quinhentos e oito mil, cento e setenta e um reais
e dez centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às
alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

LEI N.º 3.381, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
Projeto de Lei n.º 43/12

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 13.743,86 (treze mil, setecentos e quarenta
e três reais e oitenta e seis centavos), para atender contabilização relativa à despesas de custeio,
nas seguintes dotações:
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Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do superávit
financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei 4320, de
17 de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2011, na importância de R$ 13.743,86 (treze mil,
setecentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 13.743,86 (treze mil, setecentos e quarenta e três reais e oitenta
e seis centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Lei nº 3.243, de 21 de junho de 2011, em vigência neste exercício, para atender às
alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

DECRETOS

D E C R E T O  N.º 3.223, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012

Regulamenta a realização de exames médicos nas piscinas públicas municipais

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Lei 2.448/2002 e art. 2º, § 1º, do Decreto nº 1.944/2002;

D E C R E T A:

Art. 1º Os exames médicos para utilização das piscinas públicas serão realizados, conforme tabela
abaixo:

Art.2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

D E C R E T O N.º 3.224, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
10.000,00 (dez mil reais), para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.243, de 21/06/2011 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 16 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 16 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

PORTARIA

P O R T A R I A N.º 11.055, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012

Substitui Presidente titular da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de  suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Substituir a partir desta data, o Sr. João Roberto do Nascimento, Presidente titular da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, designado pela Portaria n.º 10.471, de 01
de abril de 2011, pelo Sr. MARCOS ROBERTO BARION.

Art.2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 13 de fevereiro de 2012.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 13 de fevereiro de 2012.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N.º 19/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 16/2012; OBJETO: Locação de equipamentos e
prestação de serviços de apoio para eventos culturais a serem realizados durante o exercício de 2012;
ASSINATURA: 14/02/2012; VIGÊNCIA : 12 meses; CONTRATO N.º 026/2012; CONTRATADA:
Maria Helena Bertolotto Costa ME; VALOR: R$ 19.500,00; CONTRATO N.º 027/2012;
CONTRATADA: Mello Apoio e Serviços S/S Ltda ME; VALOR: R$ 30.000,00; ASSINATURA: 16/02/
2012; VIGÊNCIA : 12 meses; CONTRATO N.º 025/2012; CONTRATADA: DD Hig Desentupidora
Dedetiz. Higienizadora Ltda ME; VALOR: R$ 29.250,00.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N.º 023/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 018/2012; OBJETO: Aquisição de fraldas geriátricas
para doação a pessoas carentes do município, com entregas parceladas pelo período de 12 meses;
ASSINATURA: 15/02/2012; VIGÊNCIA : 12 meses; CONTRATO N.º 028/2012; CONTRATADA:
Daher Distribuidora de Medicamentos Ltda EPP; VALOR: R$ 28.771,20; CONTRATO N.º 029/2012;
CONTRATADA: Medi House Ind. E Com. Prod. Cirúrgicos e Hosp. Ltda; VALOR: R$ 25.632,00.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N.º 009/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 007/2012; OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de
petróleo (GLP) para preparo da Merenda Escolar durante o período de 12 meses; ASSINATURA: 15/02/
2012; VIGÊNCIA : 12 meses; CONTRATO N.º 030/2012; CONTRATADA: Cesargaz Ltda; VALOR:
R$ 51.270,00.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N.º 022/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 017/2012; OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de
petróleo (GLP) para doação a famílias carentes do município, através do Departamento de Ação Social, por
12 meses; ASSINATURA: 15/02/2012; VIGÊNCIA : 12 meses; CONTRATO N.º 031/2012;
CONTRATADA: Cesargaz Ltda; VALOR: R$ 9.750,00.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N.º 029/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2012; OBJETO: Aquisição de passagens
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rodoviárias para doação a itinerantes e carentes através do Departamento de Ação Social durante o exercício
de 2012; ASSINATURA: 15/02/2012; VIGÊNCIA : 31/12/2012; CONTRATO N.º 032/2012;
CONTRATADA : Viação Nasser Ltda; VALOR: R$ 1.877,00; CONTRATO N.º 033/2012;
CONTRATADA : Viação Santa Cruz S/A; VALOR: R$ 9.825,00; CONTRATO N.º 034/2012;
CONTRATADA: Rápido D´Oeste Ltda; VALOR: R$ 8.182,00.

ADITIV O CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 043/2011; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE:  Pregão Presencial nº 28/2011; OBJETO: Aquisição complementar de
medicamentos para a Rede Pública Municipal e PPA “Alfeu Rodrigues do Patrocínio”; ASSINATURA:
13/02/2012; CONTRATO N.º 65/2011; CONTRATADA: Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos
Ltda; VALOR R$ 263,76; CONTRATO N.º 67/2011; CONTRATADA: Alfalagos Ltda; VALOR R$
1.563,25; CONTRATO N.º 71/2011; CONTRATADA: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda; VALOR
R$ 1.779,60; CONTRATO N.º 72/2011; CONTRATADA: Dupatri Hospitalar Comércio, Importação
e Exportação Ltda; VALOR R$ 455,00; CONTRATO N.º 73/2011; CONTRATADA: Hospfar Indústria
e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda; VALOR R$ 1.269,10; CONTRATO N.º 76/2011;
CONTRATADA: Prata Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda; VALOR R$ 131,20.

CONTRATO
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ATOS DO LEGISLATIV O
PORTARIA  N.º 04, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012

Concede adicional por tempo de serviço   à servidora do Poder Legislativo

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e considerando que a servidora LUCIANA DE ABREU RIBEIRO, Servente,
presta serviços à Municipalidade desde 14 de fevereiro de 2001,

EXPEDE a seguinte Portaria:

Art.1º Fica concedido a partir do mês de fevereiro de 2012, mais 01 (um) anuênio à referida
servidora, a título de adicional por tempo de serviço, passando a receber doravante 01 (um) quinquênio
e 06 (seis) anuênios, nos termos da Lei N.º 2.647, de 07 de abril de 2006, correspondente ao Plano
de Carreira dos servidores da Câmara Municipal.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2012.

LUÍS ANTONIO FELIPE

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 15 de fevereiro de 2012.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ


